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Comunicado

Informamos  aos  Excelentíssimos  Senhores  Magistrados  que  será 
disponibilizado,  no  Banco  do  Conhecimento  do  Poder  Judiciário  do 
Estado do Rio de Janeiro, o “Banco de Sentenças do PJERJ”.

Trata-se de instrumento de pesquisa que tem por objetivo a divulgação de 
sentenças  relevantes,  aos  Magistrados  e  à  comunidade  jurídica, 
possibilitando  a  troca  de  conhecimento  e  agilizando  a  prestação 
jurisdicional.

Para  o  sucesso  dessa  ferramenta  de  apoio  na  atividade  jurisdicional, 
contamos com a participação de Vossas Excelências, encaminhando as 
sentenças selecionadas para o correio eletrônico sedif@tjrj.jus.br

Para  quaisquer  sugestões  ou  dúvidas,  solicitamos  contatar-nos  por 
intermédio do e-mail:  seesc@tjrj.jus.br ou pelos telefones: 3133-2468 ou 
3133-2742.

Notícias do STF

3º Encontro Nacional do Judiciário: Julgados mais de 2,7 milhões de 
processos da Meta 2 

Ao todo, 2,72 milhões de processos anteriores a 31 de dezembro de 2005 
foram julgados desde o estabelecimento  da  Meta  2  do  Judiciário,  em 
fevereiro do ano passado. O balanço final do cumprimento da meta que 
visa dar vazão ao estoque de processos antigos, foi apresentado nesta 
sexta-feira (26/02), pelo secretário-geral do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), Rubens Curado, durante o 3º Encontro Nacional do Judiciário, em 
São  Paulo  (SP).  O  presidente  do  CNJ,  ministro  Gilmar  Mendes, 
classificou o resultado como bastante satisfatório. "Sem o engajamento 
dos tribunais não teríamos obtidos resultados tão expressivos", disse o 
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ministro. O balanço refere-se aos dados informados pelos tribunais até o 
dia 17 de fevereiro. Confira aqui a íntegra do relatório.

Como resultado do  esforço  conjunto,  60,74% dos processos  alvos  da 
Meta 2 foram concluídos e 67% dos 91 tribunais brasileiros cumpriram 
mais de 70% da meta. Agora, 61% dos tribunais contam com menos de 
500 processos alvos da Meta 2 ainda pendentes de julgamento. Em 31 de 
outubro  de  2008,  4,5  milhões  de  ações  que  ingressaram  na  Justiça 
brasileira antes de 31 de dezembro de 2005 aguardavam julgamento.

De 1,8  milhões de  processos ainda pendentes de  conclusão,  a  maior 
parte,  1,6  milhão,  tramita  na  Justiça  Estadual,  o  que  corresponde  a 
apenas 10,28% da produtividade total desse ramo do Judiciário em 2008, 
quando  15,3  milhões  de  ações  foram  julgadas.  "Os  resultados  foram 
claramente positivos", enfatizou o secretário-geral do CNJ. Os tribunais 
superiores  conseguiram  dar  vazão  a  88%  dos  processos  pendentes, 
julgando 81.212 ações judiciais da Meta 2. O Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) e o Superior Tribunal Militar (STM) conseguiram zerar totalmente 
seus estoques de ações anteriores a 2005, enquanto o Tribunal Superior 
do  Trabalho  (TST)  e  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  cumpriram, 
respectivamente, 91% e 84% da meta. A quantidade de processos ainda 
pendentes  de  julgamento  nos  tribunais  superiores  equivale  a  2%  da 
produtividade desses tribunais em 2008.

Entre os diferentes ramos do Judiciário (Estadual, Trabalhista, Federal, 
Eleitoral  e Militar),  foi  a Justiça do Trabalho que apresentou o melhor 
desempenho.  O  Judiciário  Trabalhista  concluiu  98.374  processos,  ou 
seja,  93,7% do total  de ações da Meta 2 pendentes no final  de 2008 
(104.990).  Dos  24  tribunais  trabalhistas,  16  já  não  possuem  mais 
processos da Meta 2 pendentes de julgamento.

Justiça Estadual 
Em termos quantitativos, a Justiça Estadual respondia pelo maior número 
de processos alvos da Meta 2 no final de 2008. Em dezembro de 2008, 
3,8 milhões de processos anteriores a 2005 ainda estavam em tramitação 
no ramo estadual,  o que equivalia a 84% do acúmulo total  na Justiça 
brasileira.  Com  o  estabelecimento  da  Meta  2,  o  Judiciário  Estadual 
conseguiu julgar 2,2 milhões dessas ações, ou seja, 58,7% do que estava 
a espera de conclusão.

O total de processos julgados pela Justiça Estadual corresponde a 81,5% 
do estoque de ações anteriores a 2005 concluídas na Justiça brasileira 
desde a criação da Meta 2. Por outro lado, o ramo concentra a maioria 
dos  processos  alvos  da  meta  que  ainda  permanecem  à  espera  de 
conclusão (1,6 milhões do total de 1,8 milhão). 

Desses, a grande maioria (1,06 milhão) está em apenas cinco tribunais 
estaduais.  As  Cortes  que  apresentaram  melhor  desempenho  no 
cumprimento da Meta 2 foram os Tribunais de Justiça do Amapá (94%), 
Rio de Janeiro (85%), Goiás (77%) e Tocantins (76%).
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Justiça Federal 
Até fevereiro  deste ano,  64% do total  de processos da Meta 2 foram 
concluídos, o que corresponde a 287.748 ações julgadas. Os Tribunais 
Regionais  Federais  da  4ª  Região  e  da  5ª  Região  (TRF4  e  TRF5) 
cumpriram respectivamente 99% e 97% da Meta 2. Os dois tribunais que 
concentravam o maior número de processos anteriores a 31 de dezembro 
de  2005 pendentes  de  julgamento  na  Justiça  Federal,  TRF1 e  TRF3, 
concluíram mais da metade do que estava pendente a finais de 2008. O 
TRF2, por sua vez, deu vazão a 77% do estoque de processos alvos da 
Meta 2.

Justiças Eleitoral e Militar 
No ramo eleitoral,  de 4.840 processos anteriores a 2005 não julgados, 
4.397 foram concluídos (90,8%). Dos 27 tribunais, 21 cumpriram mais de 
90%  da  Meta  2.  Desses,  oito  conseguiram  zerar  seus  estoques  de 
processos anteriores a 2005. Na Justiça Militar, por sua vez, 613 ações 
foram julgadas, ou seja, 91% do que estava pendente.

STF 
Embora não esteja sob a jurisdição do CNJ, o Supremo Tribunal Federal 
(STF) estabeleceu, por decisão dos ministros, a Meta 27, equivalente à 
Meta 2. Segundo o ministro Gilmar Mendes, a meta previa o julgamento 
de todos os agravos de instrumento e recursos extraordinários anteriores 
a 31 de dezembro de 2005. Com o esforço, o STF conseguiu julgar 75% 
dos processos com mais de quatro anos, reduzindo de 6.763 para 1.756 
a quantidade de processos nessa situação. "Podemos dizer que apenas 
1,7% dos processos em tramitação no STF têm mais de quatro anos", 
concluiu o ministro.

Leia   mais...   

STF declara inconstitucionalidade de artigos da Constituição do Rio 
de Janeiro 

O Plenário acolheu parcialmente, por maioria de votos, a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade  (ADI  238)  na  qual  o  governo  do  Rio  de  Janeiro 
contesta  dispositivos  da  Constituição  Estadual  (artigos  42  e  218)  que 
obrigam  o  Estado  a  assegurar  a  participação  de  empregados,  na 
proporção de 1/3, nos conselhos de administração e fiscal das empresas 
públicas  e  sociedades  de  economia  mista,  e  também  na  direção 
executiva  de  empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista  e 
fundações instituídas pelo Poder Público, na mesma proporção.

O  governo  do  Rio  de  Janeiro  argumenta,  em síntese,  que  a  matéria 
relativa à composição e forma das empresas públicas e das sociedades 
de economia mista se insere no campo do Direito Comercial,  portanto 
estaria reservada à competência da União. Além disso, os dispositivos 
violam, na ótica do governo estadual, o artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, 
alíneas “a” e “c” da Constituição Federal, na medida em que compete ao 
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chefe do Executivo estabelecer normas relativas à disciplina jurídica das 
empresas estaduais que integram a administração indireta.

Relator da ADI, o ministro Joaquim Barbosa afirmou que os dispositivos 
invadem a reserva de lei federal para dispor sobre a matéria. Barbosa 
salientou  que,  nos  termos  do  artigo  173,  parágrafo  1º,  inciso  IV,  da 
Constituição, compete à lei estabelecer o estatuto jurídico da empresa, da 
sociedade  de  economia  mista  e  de  suas  subsidiárias  que  explorem 
atividade  econômica  de  produção  ou  comercialização  de  bens  ou  de 
prestação  de  serviços,  compreendida  a  forma  de  constituição  e  o 
funcionamento  dos  conselhos  de  administração  e  fiscal,  com  a 
participação de acionistas minoritários.

Além  disso,  segundo  Barbosa,  há  um  “parcial  conflito”  entre  os 
dispositivos  questionados  e  a  norma  federal  de  Direito  Comercial 
destinada a estabelecer a estrutura das sociedades por ações: a Lei nº 
6.404/76,  mais  conhecida  como  Lei  das  S/A  ou  LSA  (sociedades 
anônimas). Isso porque as entidades empresariais públicas também se 
sujeitam  ao  regime  jurídico  próprio  das  empresas  privadas,  inclusive 
quantos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributárias.

A Lei  das S/A permite  a participação de empregados no conselho de 
administração se houver previsão em estatuto. A eleição deve ser direta e 
organizada pela empresa e pelos sindicatos. Quanto ao conselho fiscal, a 
lei prevê que seus membros serão eleitos pelos acionistas. A norma legal 
estabelece ainda uma série  de requisitos  necessários ao  exercício  do 
cargo de conselheiro fiscal, como a exigência de exercício prévio de três 
anos no cargo de administrador  de empresa ou de conselheiro  fiscal. 
Quanto  à  diretoria,  seus  membros  são  escolhidos  pelo  conselho  de 
administração ou, em sua ausência, pela assembléia geral.

“Inicialmente observo que, ao passo em que a Lei  das S/A permite  a 
participação dos empregados na administração da empresa, os artigos 42 
e 218 da Constituição do Rio de Janeiro obrigam as empresas públicas e 
as sociedades de economia mista a observância da reserva de 1/3 das 
vagas  dos  conselhos  de  administração  e  fiscal  e  da  diretoria  para  a 
mesma finalidade. Em segundo lugar, anoto que o artigo 218 outorga aos 
servidores ou empregados públicos o direito  de eleger  diretamente os 
diretores  que  ocuparão  o  terço  destinado  à  representação  dos 
empregados, ao passo em que a Lei das S/A estabelece a competência 
do  conselho  de  administração ou da assembléia  geral  para  a  mesma 
finalidade”, afirmou Barbosa. 

O  ministro  Joaquim  Barbosa  esclareceu,  entretanto,  que  não  há 
impedimento para que os estatutos das sociedades de economia mista ou 
empresas públicas por ações prevejam a participação dos empregados 
na diretoria e nos conselhos de administração e fiscal. “O que não parece 
coerente  é  afirmar  que  todas  as  empresas  públicas  e  sociedades  de 
economia mista do Rio de Janeiro sejam obrigadas aprioristicamente à 
reserva  de  1/3  das  vagas  disponíveis  nos  conselhos  administrativo  e 



fiscal e na diretoria, além de eleição direta para esta última, dado que a 
União,  ao  exercer  a  sua  competência,  facultou  a  participação  dos 
empregados na administração de empresas nos termos dos respectivos 
estatutos”, afirmou.

Acompanharam o relator os ministros José Antonio Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia Antunes Rocha, Ricardo Lewandowski, Eros Grau, Cezar Peluso e  
Gilmar  Mendes.  Os  ministros  Carlos  Ayres  Britto  e  Marco  Aurélio 
divergiram. O ministro relator ajustou seu voto às observações feitas pela 
ministra  Cármen  Lúcia  quanto  ao  alcance  da  inconstitucionalidade  do 
segundo dispositivo questionado (artigo 218). Isso porque o artigo refere-
se às “fundações instituídas pelo Poder Público”, que não se regem pelo 
Direito Comercial, mas sim pelas normas típicas de Direito Administrativo. 
Por este motivo, a inconstitucionalidade declarada não alcançou essas 
fundações.

Leia   mais...   
            
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ  mantém condenação  contra  Mainardi  por  difamação  a  Paulo 
Henrique Amorim 

Condenado  a  pagar  três  salários  mínimos  a  uma  entidade  pública 
assistencial, o jornalista Diogo Mainardi luta na Justiça para não perder a 
primariedade penal.  A punição foi  imposta pelo Tribunal  de Justiça de 
São Paulo (TJSP). Mainardi teria difamado e injuriado, em 2006, em sua 
coluna da Revista Veja, o também jornalista Paulo Henrique Amorim. O 
colunista queria que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconhecesse a 
prescrição da punição,  mas teve  o  pedido  negado por  duas vezes,  a 
última na semana passada.

No habeas corpus analisado pela Sexta Turma, a defesa de Mainardi 
invocou  a  chamada  “tese  da  prescrição  retroativa”.  Alegou  que  teria 
transcorrido o prazo de “mais que o dobro da pena aplicada, a saber, seis 
meses” entre a data do recebimento da queixa (11 de dezembro de 2006) 
e o julgamento da apelação que o condenou (18 de agosto de 2008). A 
condenação do TJSP foi de três meses e 15 dias de detenção.

A Sexta Turma acompanhou por unanimidade o voto do desembargador 
convocado Celso Limongi. Ele esclareceu que é preciso identificar a lei 
aplicável ao caso, ou seja, se a prescrição deve ser calculada de acordo 
com as regras do Código Penal ou nos moldes da Lei de Imprensa (Lei n. 
5.250/1967),  norma  em  que  se  baseou  a  queixa  apresentada  contra 
Mainardi.
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De acordo com o relator, como o TJSP condenou o jornalista baseado no 
Código Penal (artigos 139 e 140), a prescrição da pena imposta deve ser 
calculada segundo os critérios estabelecidos nessa lei. Sendo assim, só 
estaria prescrita a punição com o transcurso de dois anos, o que não 
ocorreu.

Processo: HC. 1.158.071
Leia mais...

Casal de brasileiros residente no exterior pode se divorciar no Brasil 

Um casal de brasileiros que mora nos Estados Unidos precisou recorrer 
ao  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  para  assegurar  o  direito  de  se 
divorciar no Brasil. A Quarta Turma determinou que a Justiça brasileira 
aceite a ação de divórcio consensual porque, embora o casal resida no 
exterior, o casamento foi realizado no Brasil.

A tentativa do casal de se divorciar na 10ª Vara de Família da Comarca 
de Belo Horizonte foi frustrada porque o juiz entendeu que, nos casos em 
que  as  partes  residem  no  exterior,  a  autoridade  brasileira  não  é 
competente  para  processar  e  julgar  o  pedido  de  divórcio,  conforme o 
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (CPC). Dessa forma, a 
ação  foi  extinta.  O  Tribunal  de  Justiça  de  Minas  Gerais  manteve  a 
sentença.

No recurso ao STJ, a defesa do casal alegou violação ao artigo 88, inciso 
III, do CPC. Argumentou que o casamento foi celebrado no Brasil, onde o 
divórcio  direto  deveria  ser  realizado independentemente do fato  de os 
autores residirem em país estrangeiro.

O relator, ministro João Otávio de Noronha, acatou a argumentação da 
defesa.  Segundo  o  dispositivo  legal  invocado,  a  autoridade  judiciária 
brasileira é competente para julgar a ação que se originar de fato ocorrido 
ou ato praticado no Brasil. “Dessa forma, se a ação de divórcio se origina 
de ato – o casamento – praticado no Brasil, o seu processamento poderá 
se dar perante a autoridade judiciária brasileira”, concluiu o ministro.

Seguindo  o  voto  do  relator,  a  Turma  deu  provimento  ao  recurso  por 
unanimidade para que a Justiça mineira processe a ação de divórcio.

Processo: REsp. 978.655
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Julgados mais de 2,7 milhões de processos da Meta 2 
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Ao todo, 2,72 milhões de processos anteriores a 31 de dezembro de 2005 
foram julgados desde o estabelecimento  da  Meta  2  do  Judiciário,  em 
fevereiro do ano passado. O balanço final do cumprimento da meta que 
visa dar vazão ao estoque de processos antigos, foi apresentado nesta 
sexta-feira (26/02), pelo secretário-geral do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), Rubens Curado, durante o 3º Encontro Nacional do Judiciário, em 
São  Paulo  (SP).  O  presidente  do  CNJ,  ministro  Gilmar  Mendes, 
classificou o resultado como bastante satisfatório. "Sem o engajamento 
dos tribunais não teríamos obtidos resultados tão expressivos", disse o 
ministro. O balanço refere-se aos dados informados pelos tribunais até o 
dia 17 de fevereiro. Confira aqui a íntegra do relatório. 

Como resultado do  esforço  conjunto,  60,74% dos processos  alvos  da 
Meta 2 foram concluídos e 67% dos 91 tribunais brasileiros cumpriram 
mais de 70% da meta. Agora, 61% dos tribunais contam com menos de 
500 processos alvos da Meta 2 ainda pendentes de julgamento. Em 31 de 
outubro  de  2008,  4,5  milhões  de  ações  que  ingressaram  na  Justiça 
brasileira antes de 31 de dezembro de 2005 aguardavam julgamento.

De 1,8  milhões de  processos ainda pendentes de  conclusão,  a  maior 
parte,  1,6  milhão,  tramita  na  Justiça  Estadual,  o  que  corresponde  a 
apenas 10,28% da produtividade total desse ramo do Judiciário em 2008, 
quando  15,3  milhões  de  ações  foram  julgadas.  "Os  resultados  foram 
claramente positivos", enfatizou o secretário-geral do CNJ. Os tribunais 
superiores  conseguiram  dar  vazão  a  88%  dos  processos  pendentes, 
julgando 81.212 ações judiciais da Meta 2. O Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) e o Superior Tribunal Militar (STM) conseguiram zerar totalmente 
seus estoques de ações anteriores a 2005, enquanto o Tribunal Superior 
do  Trabalho  (TST)  e  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  cumpriram, 
respectivamente, 91% e 84% da meta. A quantidade de processos ainda 
pendentes  de  julgamento  nos  tribunais  superiores  equivale  a  2%  da 
produtividade desses tribunais em 2008.

Entre os diferentes ramos do Judiciário (Estadual, Trabalhista, Federal, 
Eleitoral  e Militar),  foi  a Justiça do Trabalho que apresentou o melhor 
desempenho.  O  Judiciário  Trabalhista  concluiu  98.374  processos,  ou 
seja,  93,7% do total  de ações da Meta 2 pendentes no final  de 2008 
(104.990).  Dos  24  tribunais  trabalhistas,  16  já  não  possuem  mais 
processos da Meta 2 pendentes de julgamento.

Justiça Estadual - Em termos quantitativos, a Justiça Estadual respondia 
pelo maior número de processos alvos da Meta 2 no final de 2008. Em 
dezembro de 2008, 3,8 milhões de processos anteriores a 2005 ainda 
estavam em tramitação no ramo estadual,  o  que equivalia  a  84% do 
acúmulo total na Justiça brasileira. Com o estabelecimento da Meta 2, o 
Judiciário Estadual conseguiu julgar 2,2 milhões dessas ações, ou seja, 
58,7% do que estava a espera de conclusão.

O total de processos julgados pela Justiça Estadual corresponde a 81,5% 
do estoque de ações anteriores a 2005 concluídas na Justiça brasileira 
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desde a criação da Meta 2. Por outro lado, o ramo concentra a maioria 
dos  processos  alvos  da  meta  que  ainda  permanecem  à  espera  de 
conclusão (1,6 milhões do total de 1,8 milhão). Desses, a grande maioria 
(1,06 milhão) está em apenas cinco tribunais estaduais. As Cortes que 
apresentaram melhor desempenho no cumprimento da Meta 2 foram os 
Tribunais de Justiça do Amapá (94%), Rio de Janeiro (85%), Goiás (77%) 
e Tocantins (76%).

Justiça Federal - Até fevereiro deste ano, 64% do total de processos da 
Meta 2 foram concluídos, o que corresponde a 287.748 ações julgadas. 
Os Tribunais Regionais Federais da 4ª Região e da 5ª Região (TRF4 e 
TRF5)  cumpriram  respectivamente  99%  e  97%  da  Meta  2.  Os  dois 
tribunais que concentravam o maior número de processos anteriores a 31 
de dezembro de 2005 pendentes de julgamento na Justiça Federal, TRF1 
e TRF3, concluíram mais da metade do que estava pendente a finais de 
2008. O TRF2, por sua vez, deu vazão a 77% do estoque de processos 
alvos da Meta 2.

Justiças  Eleitoral  e  Militar  - No  ramo  eleitoral,  de  4.840  processos 
anteriores a 2005 não julgados, 4.397 foram concluídos (90,8%). Dos 27 
tribunais,  21  cumpriram  mais  de  90%  da  Meta  2.  Desses,  oito 
conseguiram zerar seus estoques de processos anteriores a 2005. Na 
Justiça Militar, por sua vez, 613 ações foram julgadas, ou seja, 91% do 
que estava pendente.

STF - Embora não esteja sob a jurisdição do CNJ, o Supremo Tribunal 
Federal  (STF)  estabeleceu,  por  decisão  dos  ministros,  a  Meta  27, 
equivalente à Meta 2. Segundo o ministro Gilmar Mendes, a meta previa 
o  julgamento  de  todos  os  agravos  de  instrumento  e  recursos 
extraordinários anteriores a 31 de dezembro de 2005. Com o esforço, o 
STF  conseguiu  julgar  75% dos  processos  com mais  de  quatro  anos, 
reduzindo  de  6.763  para  1.756  a  quantidade  de  processos  nessa 
situação. "Podemos dizer que apenas 1,7% dos processos em tramitação 
no STF têm mais de quatro anos", concluiu o ministro.

Leia   mais...   

Ministro Gilmar Mendes quer metas ousadas em 2010 

O presidente  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ),  ministro  Gilmar 
Mendes,  disse,  ao abrir  o  3º  Encontro Nacional  do Judiciário  em São 
Paulo (SP), nesta sexta-feira (26/02), que o Judiciário brasileiro entra em 
uma nova etapa em que é preciso avançar na definição de metas mais 
ousadas. "Estamos prontos para definir com maior grau de certeza como 
ultrapassar nossas dificuldades", disse.  Gilmar Mendes destacou que o 
3º Encontro Nacional tem um significado simbólico de reunir pela terceira 
vez a cúpula do Judiciário para definir as coordenadas do projeto "que 
levará o Judiciário Nacional ao tão almejado patamar de excelência". O 
evento,  que  acontece  no  hotel  Tivoli  Mofarrej,  em  São  Paulo,  reúne 
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ministros, presidentes dos tribunais de todo o país, os conselheiros do 
CNJ, além de outras autoridades do Judiciário Brasileiro. 

Na cerimônia de abertura, Gilmar Mendes salientou que nos últimos dois 
anos foi intensificado o diálogo entre os órgãos do Judiciário, sobretudo 
com os encontros nacionais, rumo à construção de um novo Judiciário. 
Ele  classificou  o  esforço  conjunto  empreendido  pelos  tribunais  no 
cumprimento  das  dez  metas  estabelecidas  no  2º  Encontro  Nacional, 
como uma  "operação  de  fortalecimento  e  resgate  da  credibilidade  do 
sistema  Judiciário".  O  presidente  do  CNJ  destacou  que  o  diálogo 
crescente  entre  os  órgãos  do Judiciário  e  o  estabelecimento  das dez 
metas "permitiram identificar os reais entraves à prestação jurisdicional, 
possibilitando  a  antecipação  de  ações  profiláticas  eficientes".  Nesse 
sentido,  ele  acrescentou  que  o  Poder  Judiciário  brasileiro  tem  tido  a 
capacidade de apontar seus problemas, buscando soluções concretas. 

No discurso, o ministro elogiou o esforço conjunto de todos os tribunais, 
magistrados e servidores no cumprimento, em especial, da Meta 2, de 
identificar e julgar todos os processos anteriores a 31 de dezembro de 
2005 que estavam pendentes de julgamento. "Pouco se avançaria se não 
fosse o empenho de cada um dos órgãos em ultrapassar os entraves à 
modernização, encontrando soluções concretas", disse. Segundo ele, a 
Meta 2 foi uma resposta rápida, corajosa e competente do Judiciário, que 
permitiu o autoconhecimento da realidade da Justiça no Brasil. "Muitos 
dos números apresentados sobre o Judiciário continham falhas. A Meta 2 
já  cumpriu  com o  papel  de  fornecer  um diagnóstico  seguro  da  nossa 
realidade", afirmou.

Na cerimônia de abertura, o presidente do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP), desembargador Antonio Carlos Viana, anfitrião do evento, 
manifestou a disposição da Justiça paulista em intensificar o diálogo com 
o  CNJ.  "Nós  procuraremos  ter  um  maior  contato  com  os  tribunais 
superiores e com o CNJ", disse o presidente do TJSP. 

Leia mais...
              Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça
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